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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA - SEFAZ/SAF

PROCESSO: 013.7604.2021.0049509-11

OBJETO: OFICIO nº 002861/2021 - Notificação Secretário

ÓRGÃO
INTERESSADO:

TCE - BA

DESPACHO

 

                                                                                                                       PARECER SAF

Diretoria do Tesouro – DEPAT

 

a. Permanência da não regularização tempestiva de pendências identificadas nas
conciliações bancárias da DEPAT/SEFAZ, provocando a superavaliação da
disponibilidade de caixa bruta em R$ 4.838.343,78 e impactando na apuração da
dívida consolidada líquida e do resultado nominal abaixo da linha. Reitera-se a
recomendação de regularizar tempestivamente as pendências identificadas nas
conciliações bancárias, conforme estabelecido na IN saf Nº 016/2015 (ITEMi.2.1.4); 

Reiterando esclarecimentos anteriores, registre-se que as conciliações das contas do Tesouro
são realizadas mensalmente, conforme estabelece a Instrução Normativa SAF nº 016/2015, no
seu art. 26, valendo destacar que, das 60 (sessenta) contas bancárias sob gestão da Diretoria do
Tesouro – SEFAZ/SAF/DEPAT, apenas sete apresentavam, ao final do 1º quadrimestre de 2021,
valores pendentes há mais de 30 dias.

É relevante assinalar ainda que se trata de uma atividade recorrente, contínua, que, em face
da frequente movimentação dessas contas, há lançamentos pendentes que são regularizados,
ao tempo em que surgem novas pendências. Essa “substituição” de pendências não indica,
de modo algum, desídia ou leniência da SEFAZ/SAF/DEPAT no cumprimento dos
procedimentos de conciliação bancária, sendo um processo dinâmico reconhecido no
próprio relatório de auditoria:

Ressalte-se que, das pendências de períodos anteriores a abril de 2021, que resultaram numa
diferença de R$ 4.838.343,78 em 30/04/2021, foram regularizadas, nos meses de maio e julho/2021,
pendências em montante equivalente a R$ 4.887.069,56, restando pendências que somam R$
48.725,78, negativos. (pág. 15)

Para a regularização de todas as pendências de conciliação num intervalo de tempo menor, a
principal dificuldade encontrada se refere aos bloqueios judiciais, que, em muitos casos, a
SEFAZ/SAF/DEPAT não dispõe de informações completas para a necessária regularização,
como o número do processo e o objeto da lide.

Quando essas informações estão incompletas, faz-se necessário acionar a instituição
financeira ou a Procuradoria Geral do Estado (PGE) para saneamento das eventuais
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pendências, o que demanda tempo, por vezes além do prazo de 30 dias.

Como forma de mitigar esse problema, foram criadas no Banco do Brasil duas contas, uma
com o CNPJ da SEFAZ e a outra com o CNPJ do Estado, tendo como finalidade específica
suportar o lançamento de bloqueios judiciais. Tais contas são identificadas pelas CBOs 3073 e
3266.

Apesar de tal providência, constantemente são registrados bloqueios em contas diversas
daquelas indicadas para tal finalidade, não só no BB como em outras instituições financeiras
nas quais o Estado da Bahia possui conta bancária.

Dentre os esforços para eliminar ou, pelo menos, mitigar casos de bloqueios em outras contas,
são feitas tratativas junto aos tribunais, através da nossa Procuradoria Geral do Estado – PGE,
como também junto às instituições financeiras nas quais o Estado mantém suas operações
financeiras. Um exemplo é a comunicação para a PGE através do Oficio nº 27/2020 -
SEFAZ/SAF/DEPAT (SEI 013.1335.2020.0022863-40).

Ainda no contexto das ocorrências de bloqueios judiciais e suas respectivas regularizações, há
dificuldades em relação à conciliação da CBO 3073 por ocorrer desbloqueio de grande parte
desses valores com lapso temporal, em média de 60 dias após a ocorrência do bloqueio,
conforme exemplificado a seguir:

               Histórico (quantitativo) de Bloqueios e Desbloqueios no Mês

 
       Total de

      Bloqueios

    Desbloqueios

   em até 60 dias

       % Desbloqueios

         em até 60 dias

     maio/2021           163             79                48,5%

     junho/2021           164             93                56,7%

     julho/2021           139             84                60,4%

      Média           155             85                54,8%

Fonte: SEFAZ/SAF/DEPAT/GEENC

Dessa forma, para evitar erros operacionais que possam acarretar regularizações contábeis
indevidas, por prudência, aguarda-se pelo menos 60 dias após a ocorrência de cada bloqueio
para que se tenha certeza sobre quais valores efetivamente permanecerão sem o retorno após
esse período. Justifica-se tal procedimento, pois é comum a autorização de desbloqueio pelo
juiz, como demonstrado acima.

Outra ocorrência verificada na movimentação das contas de bloqueios e que representam
mais dificuldades aos nossos controles é a prática de “desbloqueios parciais ou parcelados”
que geralmente acontecem após as regularizações já terem sido executadas. Valores
bloqueados são desbloqueados em datas distintas e de forma parcial.

Após esse período, para serem efetivadas as regularizações dos valores devidos, há um trâmite
operacional que também dificulta bastante a tempestividade dos lançamentos. Pois,
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depende-se de consulta no sítio de internet do BB a identificação do número do processo,
como também, do pronunciamento da PGE sobre o motivo do bloqueio e o órgão
responsável. Por muitas vezes, o retorno vem com informações incompletas, inclusive em
relação ao número do processo.

Uma vez com as informações saneadas, realiza-se a devida regularização das pendências dos
bloqueios, transferindo-as para o passivo do respectivo órgão responsável, a quem cabe
adequar os procedimentos contábeis cabíveis ao processo.

Ainda nesse contexto, temos a CBO 3266, que, além de ser adotado o mesmo procedimento
operacional já citado para a CBO 3073, ocorrem diversas pendências relacionadas ao cheque
avulso, geralmente decorrente de alvará judicial com autorização de débito para devolução de
fiança.

Identificada a pendência na conta, solicita-se ao BB a documentação necessária para
regularização, havendo também dificuldades no tempo de retorno ou na completude das
informações sobre cada situação. Foi solicitada, mais uma vez, em 23/08/2021 ao BB, a
identificação dos débitos ocorridos na CBO 3266 como “CH AVULSO”.

As dificuldades relatadas acima, para regularização de pendências de conciliação no prazo
almejado pela auditoria, não podem ser menosprezadas, quando se constata que seis das sete
contas listadas (Relatório de auditoria, Tabela 07, pág, 14) foram afetadas por eventos
relacionados a bloqueios judiciais. Essa situação explica, também, o fato de que, da pendência
indicada de R$ 4.838.343,78, o total de R$ 4.740.850,00 (97,98%) foi registrado nas CBOs 3073 e
3266.

Além disso, não é possível, ainda, concordar com a inferência da auditoria, em razão da
redução de registros de bloqueios judiciais pendentes de conciliação entre 2015 e 2019 e com
base no art. 27, inciso IV da IN SAF nº 016/2015, quanto à possibilidade de completa
regularização de pendências num prazo de até 30 dias.

Primeiro, trata-se de pendências com mais exercícios anteriores, justamente pela dificuldade
de identificação e regularização num prazo tão curto. Segundo, pelo fato de que aquele
dispositivo normativo orienta, tão somente, a comunicação desses casos ao controle interno,
não impondo, de modo algum, uma taxativa regularização das eventuais pendências
existentes.

Outro ponto a destacar é a relação entre o total das pendências existentes ao final do 1º
quadrimestre de 2021, anteriores a abr/2021, com a Disponibilidade de Caixa e com a Dívida
Consolidada, demonstrando-se que aquele total é materialmente irrelevante, ínfimo, em
relação a tais indicadores, conforme abaixo:

 

                 Representatividade do Saldo de Pendências de Conciliação

                                       Item        Vlr (R$ mil)           %

   Pendências em 30/abr/2021, anteriores a
abr/2021

               4.838,3           ---

   Disponibilidade de Caixa Bruta         8.236.399,2      0,0059%
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   Disponibilidade de Caixa Líquida        8.189.925,4     0,0059%

   Dívida Consolidada Bruta      29.516.450,7     0,0016%

   Dívida Consolidada Líquida      19.978.759,9     0,0024%

Fonte: SEFAZ – Relatórios da LRF, abril/2021.

Portanto, conforme demonstrado, a conciliação bancária das CBOs sob gestão da
SEFAZ/SAF/DEPAT ocorre mensalmente, de modo recorrente e sistemático, conforme IN SAF
n° 016 2015, com a maior parcela das CBOs sem pendências ao final do Exercício, resultando
em que a maioria absoluta dos registros, no conjunto de todas as contas, estava conciliada.

Eventuais pendências são tratadas dentro desse processo, havendo registros que, conforme a
especificidade ou complexidade, podem perdurar por mais tempo para serem regularizados,
o que não caracteriza, de modo algum, ausência da conciliação bancária. Adicionalmente,
ressalte-se que os poucos registros com mais de 30 dias que permaneciam ao final do 1º
quadrimestre de 2021 são, também, materialmente irrelevantes, quando cotejados com outros
indicadores financeiros do Tesouro Estadual.

Apresentados os devidos esclarecimentos e informações, entende-se que não ser cabível a
manutenção do apontamento da auditoria quanto ao ponto acima.

 

 

Coordenação Geral de Planejamento e Acompanhamento Financeiro - COPAF

 

a. Divergência de R$ 770.321.309,42, entre o valor publicado pelo Poder Executivo e o
apurado pela auditoria na rubrica “Outras Despesas de Pessoal Decorrente de
Contrato de Terceirização” referente à SESAB (item II.1.2.4).

Registre-se, conforme posicionamentos anteriores, que a execução orçamentária do Estado é
descentralizada, competindo aos órgãos sistêmicos fornecerem condições necessárias,
inclusive orientação e capacitação às unidades setoriais, para realização dos seus orçamentos.

Órgão sistêmico, a Secretaria da Fazenda – SEFAZ, incumbe-se do suporte financeiro a
políticas públicas estaduais, de acordo com o orçamento das unidades finalísticas, não
interferindo na gestão dos contratos nelas formalizados.

Através da Coordenação Geral de Planejamento e Acompanhamento, cabe ainda à SEFAZ a
elaboração dos demonstrativos da LRF, conforme regras previstas no Manual dos
Demonstrativos Fiscais – MDF.

Tais relatórios são produzidos seguindo roteiro de cálculo para apuração da despesa em
consonância com a Portaria nº 163 da Secretaria do Tesouro Nacional, atendendo às regras do
MDF, a partir dos registros apurados no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e
Finanças do Estado da Bahia – FIPLAN.

No que tange à classificação do elemento 34, também abordada no Relatório de Auditoria
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desse TCE, há disposição na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, no Manual Operacional
de Planejamento – MOP (da SEPLAN) e na Instrução Normativa SAF nº 12/2013 que orientam
para o correto registro.

Oportuno acrescentar que o Ministério da Economia publicou a Portaria Nº 377, de 8 de julho
de 2020, que estabelece prazo para definição de rotinas visando os registros das despesas
previstas no item 04.01.02.01 do MDF. Conforme ementa:

  “ Estabelece prazos para a definição de rotinas e contas contábeis, bem como classificações
orçamentárias para operacionalização do item 04.01.02.01 (3) da 10ª edição do Manual de
Demonstrativos Fiscais (MDF), aprovado pela Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019, e
alterações posteriores. ”

O referido item MDF 04.01.02.01 trata da Despesa com Pessoal, sendo importante demonstrar
que dentre as considerações daquela Portaria consta a necessidade de padronização das
contas nacionais e quanto ao estado atual de calamidade pública:

“ Considerando a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos três níveis de
governo, de forma a garantir a consolidação das contas públicas na forma estabelecida no art.
51 da Lei Complementar nº 101, de 2000;

Considerando o estado de calamidade pública decretado pelo Congresso    Nacional em razão
da pandemia de importância internacional da COVID-19 e a alteração do cenário relacionado
às finanças públicas, impondo novas prioridades e esforços para a Administração Pública;
resolve: ”

O Ministério da Economia precisa padronizar procedimentos que vêm sendo feitos de
diversas maneiras pelos entes subnacionais. Tal harmonização, entretanto, gera impactos
para a apuração do limite de pessoal dos entes, o que já seria relevante qualquer que fosse o
momento. Assim, justifica o tratamento dado pela Portaria em função do atual momento da
pandemia e de calamidade pública.

 

Documento assinado eletronicamente por ARLINDO LUIZ DE SANTANA JUNIOR,
Auditor Fiscal, em 09/12/2021, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Humberto Novais De Paula,
Superintendente, em 09/12/2021, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00040034909 e o código CRC B454B210.

Referência: Processo nº 013.7604.2021.0049509-11 SEI nº 00040034909
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https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ
DIRETORIA DE ESTUDOS ECONÔMICO-TRIBUTÁRIOS E INCENTIVOS FISCAIS
- SEFAZ/SAT/DIREF

PROCESSO: 013.7604.2021.0049509-11

OBJETO: OFICIO nº 002861/2021

ÓRGÃO
INTERESSADO:

TCE

DESPACHO

 

À SAT/GAB, informando que o relatório de auditoria do TCE não
fez apontamento ou recomendação no que toca à renúncia de receitas oriundas dos
incentivos fiscais, assunto de responsabilidade desta diretoria. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Gunnar Durr, Auditor Fiscal,
em 13/12/2021, às 13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00040230261 e o código CRC 66D71EE7.

Referência: Processo nº 013.7604.2021.0049509-11 SEI nº 00040230261
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https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
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